
 

 
REQUERIMENTO Nº           , DE 2012 

(do Deputado CARLOS ZARATTINI) 

 

 

Requeiro autorização para representar esta 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional nas eleições gerais dos Estados 
Unidos Mexicanos, a realizar-se no dia 1º de 
julho deste ano.  

 
 

 

 Senhor(a)  Presidente(a), 

 

Requeiro, nos termos do art. 117, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD), que seja aprovada a minha participação, como 

representante desta Comissão Permanente, no processo eleitoral mexicano, 

que ocorrerá no próximo dia 1º de julho e que irá eleger o Presidente do país, 

128 senadores e 500 deputados.    

 

JUSTIFICATIVA 

 O Senado da República mexicana encaminhou 

correspondência dirigida a este Colegiado, convidando-nos a participar, 

na qualidade de observador internacional, das eleições gerais daquele 

país que ocorrerão no próximo dia 1º de julho e que irão eleger o 

Presidente Constitucional, senadores e deputados federais.  

 Importante destacar que o exercício da função de 

observador internacional é de suma relevância, vez que contribui para o 

fortalecimento das instituições democráticas e para a reafirmação dos 

princípios da legalidade, da transparência e da representatividade como 

corolários dos processos eleitorais, além de conferir legitimidade do 

pleito eleitoral perante a comunidade internacional.  



 Entendo, pois, ser de especial importância que este 

Colegiado se faça representar por ocasião das eleições gerais de uma 

nação amiga e parceira estratégica do Brasil, como é o caso do México, 

corroborando, assim, as excelentes relações bilaterais entre as duas 

nações.  

 Dessa forma, conto com o apoio dos nobres pares para 

aprovação deste Requerimento, autorizando-me a representar esta 

Comissão Permanente, na condição de observador internacional, das 

eleições gerais dos Estados Unidos Mexicanos, a ocorrer no dia 1º de 

julho deste ano.  

  

Sala da Comissão, em         de junho  de 2012. 

 

 

Deputado CARLOS ZARATIINI 
         PT/SP 


